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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 658, DE 24 DE ABRIL DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de 
fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor Tonico Benites, matrícula Siape 1998257, CPF 557.639.601-49, portador(a) da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 00033201101, categoria "B", com validade até 24/04/2025, a dirigir veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da Coordenação Regional Ponta Porã e Coordenações Técnicas Locais subordinadas, no interesse 
do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 37/CR-MGES, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, designado pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI N° 45, DE 23 DE MARÇO DE 2023, tendo em 
vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, 
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 67/PRES, DE 28 DE JANEIRO DE 2021, que aprova o Manual que 
dispõe sobre o controle patrimonial de bens móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio da Fundação Nacional do Índio;  
CONSIDERANDO o disposto na Nota Técnica 14 (5095866); 
RESOLVE: 
Art. 1º Reconduzir por 30 (trinta) dias a Comissão de Inventário, nomeada pela PORTARIA Nº 21/CR-MGES, DE 21 DE 
JULHO DE 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai – 138 - p. 5, DE 22 DE JULHO DE 2022, a qual instituiu a 
Comissão Anual de Inventário Patrimonial para o exercício de 2022 da Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito 
Santo,  posteriormente reconduzida pela Portaria Nº 34/CR-MGES, de 04 de abril de 2023  (5085395). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 8, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal Funai n° 57, de 19 de janeiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria Pres/Funai nº 666, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Pres/Funai nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
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Art. 1º  Designar as servidoras ADILVAN DE SOUSA LOPES, matrícula n° 0444218, e ROSIMEIRE OTAVIANO DA 
SILVA, matrícula n° 2718605, como GESTORAS DE CONTRATO, titular e substituta, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato nº 172/2021, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – 
MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a empresa VITÓRIA D COMERCIAL E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 17.508.476/0001-30. 
Art. 2º  Designar o servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, e a servidora JULIANA 
RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituta, para 
acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato.   
Art. 3º  Os Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências 
fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai, n° 08, de 02 de setembro de 2014.  
Art. 4º  Revoga-se a Portaria CR-XAV/Funai nº 7/2021, de 10 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai, nº 149, de 11 de agosto de 2021. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da contratação e de sua 
garantia. 

GABRIEL GOMES MURIA 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPDS Nº 7/2022 
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